MOÇÃO Nº 87, DE 2010

O artigo 33, §3º, do Estatuto da Criança e do Adolescente prevê expressamente que a guarda confere à criança ou ao adolescente a condição de dependente para todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários.

Ocorre que o artigo 16, §2º, da Lei nº 8.213/1991, que dispõe sobre o plano de benefícios da previdência social, previu tão somente o direito de figurar como dependente do servidor apenas ao enteado e ao menor tutelado, silenciando a respeito do menor sob guarda.

Com isso, verificam-se muitas situações em que menores sob a guarda de avós, tios e outros contribuintes obrigatórios, todos segurados do INSS, ficam desamparados, recebendo a negativa de seu direito à pensão pelo simples fato de não serem formalmente ‘tutelados’ na data do falecimento do segurado, afrontando o disposto no artigo 33, §3º, do ECA.

Assim, considerando a grave injustiça e violação aos direitos do menor que a referida omissão legislativa representa e estando evidenciados a relevância e o interesse público de que a matéria se reveste, A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO apela para que o Excelentíssimo Senhor Presidente da República apresente projeto de lei que altere o disposto no artigo 16, §2º, da Lei Federal nº 8.213/1991, garantindo ao menor sob guarda definitiva ou provísória, que viva sob dependência econômica de segurado do Regime Geral de Previdência Social, o direito de figurar como seu dependente previdenciário.

Sala das Sessões, em 17/8/2010
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